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INDICAÇÃO N° 2496/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, Solicitando a Coordenadoria de Trânsito de Itajaí que realize estudos
no sentido de implementar a demarcação de vagas de estacionamento em apenas um dos
lados da Av. Mario Uriarte, 1511, no bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a presente indicação nas inúmeras reinvindicações dos moradores que por ali
transitem diariamente.  Isto  porque na mencionada via  inexiste  espaço suficiente  para a
circulação de veículos com automóveis estacionados em ambos os lados da via. 
Destarte,  com  vistas  à  melhor  circulação  de  motoristas  que  por  ali  circulam  é  que  a
demarcação de estacionamento em apenas um dos lados da via deve ser procedida com a
máxima urgência. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE JULHO DE 2019 

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT




